
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE UM PÓRTICO
NA ENTRADA PRINCIPAL DA CIDADE, COM
O OBJETIVO DE VALORIZAR A IDENTIDADE
LOCAL.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: construção de um pórtico na entrada principal  da cidade, com o objetivo de valorizar a
identidade local.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a construção de um pórtico na entrada principal da
cidade, com o intuito de valorizar a identidade local, promover o turismo e oferecer uma recepção mais
acolhedora aos visitantes.
 
O pórtico, além de cumprir uma função simbólica de marcar a chegada ao município, é também um
importante elemento de valorização cultural e visual, contribuindo para o fortalecimento da identidade
local.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025. 

 
 

Claudnei Alcântara da Costa 
Ney 

Vereador(a) 
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